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INTRODUÇÃO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- DESCRIÇAO DA NECESSIDA DE 

O presente documento caractenza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devdos cstudos para a contratação de solução quc atenderá à necessidade abaixo especificada 
0 obictıvO principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para suprı-la, em observância às normas vigentes e aos princip10S que regem a 
Adminıstração do IPMB 

CNPJ 05 074 524/0Ợn 40 

Em face da necessidade da contratação de empresa especializada em Serviço de Técnicos em 
Assessoria Previdenciária, Elaboração da Avaliação Atuarial, Elaboração e Emissão do 

Demonstrativo da Politica de Investimento DPIN para Instituto de Previdência do Municinio 
de Baião, 
Tendo como base o Princípio da continuidade dos serviços públicos, segundo o qual a 
Administração Pública executa suas atribuições essenciais ou necessárias aos administrados. 
entende-se que a contratação do objeto deste prOcesso de Inexigibilidade é imprescindivel o 
funcionamento do IPMB. 
Sendo assim, o serviço público, como atividade de interesse coletivo, Visando a sua aplicação diretarnente a população, não pode parar, deve ele ser sempre continuo, pois sua paralisação 
total. ou até mesmo parcial, poderá acarretar prejuízos aos seus usuários; 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
Sustentabilidade: 

NTRA 

RU3PICA 

JUSTIFICO a necessidade de abertura de processo licitatório por Inexigibilidade de licitação. 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em Serviço de Técnicos em Assessoria 
Previdenciária, Elaboração da Avaliação Atuarial, Elaboração e Emissão do Demonstrativo da 
Politica de Investimento DPIN para Instituto de Previdência do Município de Baião. 
2- REQUISITOS DA CONTRATACÃO 

A Empresa contratada deverá realizar os serviços, objeto do contrato, conforme a demanda. 
necessidade e solicitação da Contratante, considerando sempre a supremacia do interesse 
público. 

3-ESTIMATIVA DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

A referida contratação se dará pelo periodo de 12 (dozes) meses considerando, de maneira que 
tenderá todas as demandas durante o exercício 2026. Durante o referido período a Empresa 
deverá manter todos os requisitos legais exigidos no ato da Contratação, sob pena de rescisão 

contratual. 

baia0.Com.br 

Realizou-se levantamento de mercado e a possibilidade ofertada para a situação de 

contratação de empresa especializada na prestação de Serviço de Técnicos em Assessoria 
Previdenciária, Elaboração da Avaliação Atuarial, Elaboração e Emissão do Demonstrativo da 
Politica de Investimento DPIN para Instituto de Previdência do Município de Baião. Em ter 
disponibilidade do referido serviço, recaiu a decisão de contratar empresa para realização do 
serviço, por Inexigibilidade de Licitação, tendo sua furndamentação legal na Lei 14.133/21. 
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5- ESIMATIVA DO PRÇO DA (ONTRATACẢO 

6- DESCRIÇÁO DA SOLUÇÁOCOMO UM TODO 

A cstımativa do valor total a ser contratado č de RS SI 000,00 (cinqucng'e 
u Thtat) 

| ssa estımatıva de valorcs for adqurida com base na consulta\com pLotsshais 
locaıs/regonais c hbasc de hanco de dados de plataformas de pesquisa de preç0 

7-JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

Após análısc das nccessIdades, conclui-se que para que seja possivel manter o bom 

funcionamento do IPMB, laz-sc nccessáriO a contratação de Serviço de Técnicos em 

Assessora Previdcnciária, Elaboraçåo da Avaliação Atuarial, Elaboraçăo e Emissặo do 
Demonstrativo da Polıtica de Investimento DPIN para Instituto de Prcvidência 

do Município 
de Baião 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

CNPJ 05ONTR 

A solução cscolhida se justifica por escolhe cmpresa que prestem serviço de qualidade 
compromctidas com o bom funcionamento do serviço publico c possa atender as necessidade 
do IPMB. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A quantificação da demanda foi baseada no estudo de necessidades similares, ocorridas no 
decorrer de cxercicios anteriores e por levar em consideração a obrigatoriedade da execução 
do serviço. 

Fis: 

10-JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Procedeu-se à consulta realizada nas páginas eletrônicas, bem como diretamente com 
fornecedores regionais, para garantir maior segurança juridica ao preço do mercado, não 
incorrendo em cálculo para mais ou para menos do que aquele que de fato representa o 
praticado. 
A solução escolhida compreende a contratação de empresa para serviço de Assessoria 
Previdenciária, conforme demandar a Contratante. 

11 -DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12- DAS OBSERVACÕES DA EMPRESA: 

Pretende-se, com a contratação: Maior eficácia no atendimento à obrigatoriedade da 
Elaboração da A valiação Atuarial, Elaboração e Emissão do Demonstrativo da Politica de Investimento DPIN, a fim de desenvolver com qualidade sua missão institucional, importando 
a melhor entrega à sociedade, executando serviço com clareza e eficiência; 

A Empresa contratada deverá possuir os requisitos minimos na eficáciae transparência do 
serviço; A qualidade dos serviços realizados pela empresa é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências 
legais e as especificações técnicas de cada item. 
Os serviços serão recusados nos seguintes casos: Estiverem fora do padrão; Forem realizados 
de maneira inadequada; Se for detectado erro quanto ao serviço solicitado: 

A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessáriose suficientes para a supervisão e 

fiscalização da regularidade e correção dos serviços, além de assegurar que todos eles sejam 
efetivamente realizados no local indicado; não sejam entregues à outras pessoas a não ser para 

aquele o qual está autorizado. 
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13- PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATo 

ESTADO DO PARÁ 

0 Instituto de Previdência de Baiâo deverá designar "fiscais considerando ̀
a~habilidere 

conhccinento do servidor/tuncionári0, a segregação cntre as funções de gestão e de 

fiscalizacão do contrato, bem como o comprometimcnto concomitante com 
outros servicos ou 

contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável fique sobrecarregado devido a muitoe Plenário, do (TCU), em 
contratos sob sua responsabilidade" (Acórdão n° 1.094/2013 
momento prévio ou, no máximo, contemporânco ao inicio da 

vigência contratual. 

14- CONTRATAÇÓES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

15- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

CNPJ 

Em se tratando de fornccimento de Serviço Técnicos em Assessoria Previdenciária 

Elaboração da Avaliação Atuarial, Elaboração e Emissão do Demonstrativo da Politica de 
Investimento DPIN para Instituto de Previdência do Municipio de Baião., 

não há contratacāo 

correlata/interdependente. 

Atenciosamente, 

Diante do explanado no presente estudo, a contratação atende adequadamente as 
demandas 

formuladas, os beneficios a serem alcançados são adequados, os custos previstos såo 

compativeis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis 
Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÀVEL. 

Benedito Nunes Batista filho 

Benedito N. Batista Flho Diretor Presidente iPMB 
Portaia N° 0772025-GP 

Presidente 

RL2ÇA 
KAÇAO 

Baião- Pará 05 Janeiro de 2026. 

Instituto de Previdência do Município de Baião - PA 

Rua Lauro Sodré, 195 - Bairro: Centro - CEP 68.465-000 - Baião - Pará 
Tel.: (091) 3795-1375 - E-mail: contato@ipmbaiao.com.br |/ 

http://www.ipmbaiao.com.br 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }


{ "type": "Document", "isBackSide": false }

		2026-01-09T08:17:21-0300
	INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BAIAO IP:05074524000140




